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TERRITOR.IO FEDERAL oo· AMAPÁ 

DIÁRIO OF-ICIAL 
Otertlo n• 1. de 24 dt jul no de 1 9e4 

N9 3537 Macapé, 29 de setembro ·de 1881 - 3•-Feira 

Governador do TerritÓ r io 
Cmto. Annibal Barcolloa 

Gabinete do .Governador 
rrofQ,Izequias EMtevam ~os éanto~ 

SECSETAAI~DO 
~ecretário de Administração 

Dr. Augus to ~tonta do Alrn~ida 
Secretário de Finanças · Secretário do Educação e Cultura 

Rubens Antonio Albuque rque . 
Secreba;io de Planejamento o Coordenaç;o 

Dr . Antero Duart~ DiaB Pires Lope s 
Secr etário dto Promoção Social ' 

Drf ; ~lar,ia da GlÓria· Amorim . 
Secret á r io de Obrna e Se rviços PÚblico8 

Dr. SÓraio Denodito Mour~ de Arruda 

(P) n9 0662 dCJ 22 de setembro dt'l 1981 

O Governador dó Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, rtem 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de ]anel r o de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar Hélio Guarany de Souza Pennafort, 
Sub-chefe do Gabinete do Governador-GABI, para respon

. der acumulatlvàmente, em sub~tltulção, pelo expedl~nte do 
Gabinete do Governador-GABI, durante o Impedimento do 
respectivo titular, no perfodo de 07 à 15 de outubro do cor
rente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

·Palácio do Setentrlão, em Macapá, 22 de setembro de 
1,981, 929 da República e 399 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0667 do 23 de setembro de 1981 

O. Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas p~lo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar Antero Duarte Dias Pires Lopes, Se
cretário de Planejamento do Governo deste Território, pa'ra ' 
exercer acumulatlvamente, em substituição, o cargo de Go
vernador do Território Federal do Amapá, ·durante o Impedi
mento do respectivo titular, no perfodo de 24 à 30 de s~tem
bro do corrente ano. 

I 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 23 de setembro de 

. Profª. Annie Vianna da Cos ta 
Secretário do f~ricultura · 

Dr. Genésio Cardoso do Na scimento ' 
Secretârio de Segurança Publica 

·Dr. Jo.sé dé A.rüna t héa Vernet Cavalcanti 
Secretário de SaÚde · 

Dr. José Cabr~l de Cas tro 

1981, 929 çla República e 399 da Criação do Território Federal 
do Amap~. 

ANNIBAL. BARCELLOS 
Governador : 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
- DEPA~TAMIENTO DE PESSOAL 

PROCESSO N9 14.712/77-MI. 

APOSTiLA 

O Governador do Terrltó"rio Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art9. 18,, item 11, do Decr,eto-
Lel n9 4'11, de 08 de janeiro de 1969, resolve 

' apostilar o presente Processo de aposenta
doria de Oneide Pinto Uma, matrJcula . n9 
1.687.746,. a fim ·de declarar que a referida 
Inativa faz jus à incorporação em seus pro
ventos ·das vantagens do art9. ·184. Item I, da' 
Lei n9 1.711/52, combinado com a .Lei n9 
6.701, de 24-10-79, a contar de 25 de outubro 
.de 1979. 

,. . - . 
Palácio do Setentrião, em Macapá-AP., 28 de 

· janeiro de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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SECRETARIA DE ADMINI STRAÇÃO 
D~PARTAMEN10 DE PESSOAl 

APOSTU.A 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições ,que lhe são 
conferidas pelo art9. 18, item 11, do Decreto-~ 
Lei n11 411 , de 08 de janeiro de '1969, resolve 
apostilar o presente ato de aposentadoria de 
Maria José Pontes Barata, matrrcula n11 
1.687.900, a fim de declarar que a referida 
funcionária faz jus a incorporação em seus 
proventos das vantagens do art11. 134., Item l i, 
da Lei n9 1.711 / 52 , combinado com a Lei n11 
6.701, de 24-10-79, a contar de 25-10-79. 

Palácio do Setentrião, em Macapá-AP., ·!s de 
setembro de 1981. 

Palácio do Setentr ião, e~" Macapá-AP. , 18 de 
setembro 1.ie 198'1. 

AI\JNl8AL BJ\FtCELL.OS 
Govemador 

SECfitET AR~ A DE A~MIN!STRAÇÃO 
DEPARTAME~TO DE ~~ESSOtU. 

AI\INIBAL BARCELLOS 
Governador 

SrECRETJUUv~ O~ ArJM~~ ~SlfU\ÇÃO 
tll!EPA~TAM~NTO D~ P~SSf)AL 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições que !he são 
conferidas pelo artll. 18, item H, do Decreto-~ 
Lei n11 411 , de 08 de janeiro de 1969, resolvi:) 
apostilar o pres~N'lte ;::;to de ~lPOSi~ntado rll:.\ de 
Adelino Gonçaives dos Santor5, matrrcu!a n9 
1.687.590, a fim de d~Sc !arar que o ref0rido 
íuncionáric faz j?.J S à i n c.:~rporação em seus 
proventos das vantagens do art9. ·; 34, item !, 
da L3! r~ ,, ·j :1 l1 / 52. 

Pal&cio do Setentrião, em Macapá-AP., 1ll ne I 
setembro de 198i. 

A~O~TU •. A 

I O Governador do Território í=ederai do 
J Amapá, usando das atribuiçoes queJ lhe são 

I 
conferidas pelo art'·'. 18 , 1tern li, do Decreto-
i e i n9 4 ·j 1, de 08 de janelr(.1 c.s 1 ~)t)9 , resoive 

I tFHi§tila r o presente ato da apos€Jntadotl~ de 
\!..-. 1 . ~ 0. IV. t -I.AI fl~ . ll..4 i .. , P 'J1 t Ji .,. ' ""' · ~ Ir 

Af\iNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETAAIJ\ DE ADIVH ~~6 S7~2At;JÜ.~ 

Ofi:P.ARTAM~NTO O~ Pf~~Hi!H, 

Àpo""T! ' A v .·'-
! I ! "'':Ti"'. ur~ de Alenc;:p \íl~ ... ~irl~ '""'arrft'U!H •"~9 

i. l :,·7.527, a fim de dec!arar que a referida 
i runc:~(;nt\iia faz jus à inco r-pt;~·~ç~S.o em seu~ I pm'-H:Ynos das vantagens do art·?. i 64, !tem 11 , 
I da Lei nç i .71 1/52, combinado com a Lel .n11 

O Governador do Terr itório t: ~>d f'rai do I 

8. 701. de 24·1 0-79, a contar de 25 de outubro 
de í979. 

Amap~, usando das at:i b.uições ~'" i;·•, .s.d.~ ~~· 
confendas pelo art~> 18, 1tem 11, do Uecre:o· !_e! 
n11 41 "i , de 08 de janeiro de ·J969, resu~··/" i 
apost!!qr o presente ato de e;<~sentadoris de 1 

r 
- ----~-~~------·~-- $ - • ! 
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d ora ., t.JcompanhacioS~ d e oficio cu mar. J:mr "l' 
~ O Dlérlo Ollcl&l do T.F. do Amep~ poóerâ w r ur\c::·,~r <; >:io 

para lelture nmo RepresentaçôoQ do Oov0rno dn ''-~,,~c·~ 

am Bru llla/DF e Sel~m/E!ltado do Pertl. 

A'fiENDIMENTO 

o~~ o7:3o oo 12:oo 
H~rir lo: 

. Das 1<1 :00 ~ !i:~ no-r~~. 

"' Mil!CI'lplL .. ........... .. ............ .... ............ .. ......... c~ u~~.oo 
1 ! 1

1 
I 'f< OutrGiS c:c:~dfi!l ............................ .. .............. Cri) '1 .300.00 

I s A t asainoturas são sam~!t;sis e venclvelo em 30 a~~ ju- I. I nllo e 31 d o dozemb;o. ~ 

! I' Fraço do ~~mp!tr . . . .. . .... ... .. .. . .. . . . . .. . .. Ct@ 10,aci , 
NúmGro ~lrri~do .......... .. .. ...... .. . .... .. .. Cri) 2<$,00 , ~ 

•

1

1 Númerc ;:üra~Xàdo ~m oulme cldaâ:\:1~ . . . . . Cra ·l-4J,OO , ! . I AEC;..AMf>;ÇOES I I 
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I 1 mento úe !mnr~n~ Ollclol ·:1o T.F. r.!o t\ m apé, Sllé fl dlt\S · c.., c-.,. ~·, I "' 
,. Publlc&çâo - oont1m0tro ú~ coluríê .......... ............. •• ttlJ,!,u j 1 !J.!)Os s. publlctaçllo. J J 
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Maria Luci mar dos Santos Nascimento, matrf
cula nC? 1.837.137, a fim de deGiarar que a re
ferida funcionária faz jus à incorporação em 
seus proventos das vantagens do artC? 184, item 
11, da Lei nC? 1.711/52, combinado córri a Lei n9 
6.701, de 24-10-79, a contar de 25-10-79. 

Palácio do S~tentrião, em Macapá-Ap., 18 de 
setembro de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador -

. . ' 

Ml • GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 
I 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DIE OBRAS E SERVIÇOS. 

EDITAL 

TOMADA DIE PREÇOS Nç 18/ 81-CLOS 

AVI SO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo 
do Território Federal do Amapá, através da CÓmlssão de LI
citação de ObrBs e Serviços- CLOS, designada pela Portaria 
(P) n9 042/31-SEAD, torna público para conhecimento de 
quantos possam se interessar que fará realizar Tomada de 
Preços para construção e fornecimento de equipamentos da · 
Escola de 19Grau·da Ilha de Santana, neste Território. 

A !!citação realizar-se-á às 09:00 horas do dia 14 de ou
tubro de 1981, na Sala de Reuniões da Secretaria de· Obras e 
Serviços Púbilcos, sito à Av. FAB, 1276, nesta cidade, no fo
cal e hora onde serão recebidos os documentos de participa
ção e proposta .. 

O Ed!tal e os esclarecimentos complementares serão 
fornecidos aos interessados nas horas normais de expe
diente no endereço acima mencionado. 

Mact!pá, 24 de setembro de 1981 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

MINISTÉRIO' DO EX~RCITO . 
C MA 8• A M 

COMANDO DE FRONTEIRA DO AMAPÁ 

39 BATALH~O.ESPECIAL Dê FRONTEIRA 

EDITAL DE LICITAÇAO Nt 04/81 

TOMADA DE PREÇOS 

A VISO 

O Presidente da Comissão de Licitação do Comando de 
Fronteira do Amapá 39. BEF, órgãos do Ministério cio Exér-

1 cito. comunica que fará realizar a Licitação n9 04/81, no dia 
! 12 de olltubro àe 198!. às 09:00 horas no Comar.do de Fron-
1 telra do ,l\mapá, Av. Padre Júlio Maria Lombaerd n9 4301 

Macapá-AP, em ato público, quando serão abertas e. exami
nadas es propostas para aquisição de Carne Bovina. 

Edita!, as especificações e os esclarecimentos neces
sários podorão ser obtidos no seguinte endereço: 

-No Comando de Fronteira do Amapá - 39 BEF das 09:00 
. 

1 às 11 :00 horas e das 14:00 às.16:00 horai>, de 2• a 6• Feira. 

Quartel em Macapá-AP, 25 de Setembro de 1981. 

PEDRO· PAULO DA SILVA- Cap lnf 
Pres. da Com.· de Licitação 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO 
A MAPA 

PROCURADORIA GERAL 
CONV~NIO N9 029/81-PROG 

Termo de Convênio que· celebram o Governo 
do Território Federal do Amapá.e a Prefeitura 
Municipal de Calçoene, pàra Transferência 
de recursos destinados a custear a reforma 
do prédio da Prefeitura Municipal · de Cla
çoene. 

Aos quinze (15) dias do mês de julho do 
ano de hum, mil novecentos e oitenta e hum 
(1 9.81), de um lado a Governo do Território 
Federal do Amapá, representado neste ato 
pelo Excelentrssimo Senhor An.nibal Barcel
los, Governador do Território .do Ama.pá, da
qui em diante denomrnado simplesmente Go
verno e a Prefeitura Municipal de Calçoene, 
representada pelo Excelentrssimo Senhor 
Prefeito Municipal Aracy Monteiro Costa, de
nominada doravante Prefeitura Municipal ·de 
Calçoene, resolvem de comum acordo firmar 
o presente·Convênio, consoantes das Cláu
sulas e condições que seguem: 

· Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O 
presente Convênio fc,i ela.borado com fu lcro 
no Item XVII do Artigo 18, ·do Decreto-Lei n9 
41 1, de 08 de janeiro de 1969. · 

Cláusula Segunda .. Objeto: O objetivo do 
presente Convênio visa a transferêncJa de re
cursos destinados a custear a reforma do 
prédio onde funciona a Prefeitura Municipal 
de· Calçoene; -

Cláu~ula Terceira - Obrigações: 

I - Do Governo: 

Destinar recursos para atender a execu
. ção do presente Convênio no valor de Cr$ 
155.000,00 ( cento e cinquenta e cinco mil 
creui:elros). · 

11 - Da Pref~itura Municipal De Calç_oene: 

. a) Empregar os recursos transferidos 
pelo Governo de acordo com o Plano de Apli
cação, que faz parte integrante do presente 
Convênio; 

b) Prestar contas ao Governo, através da 
Secretaria de Finanças, conforme estipulado 
na Cláusula Sétima. · 

Cláusula Quarta - Dotação: A despesa 
decorrente da assinatura deste Convênio, no 
valor de Cr$ - 155.000,00 ( cento e cincoenta 
e cinco mil cruzeiros), correrá à conta da Ati
vidade 03090402.005 - Coordenação do Pla
nejamento Elemento de Despesa 4130.48- In
vestimento em Regime de Execução Es-

. peclal - Fonte de Recursos: Fundo de Partici
pação dos Estados, Distrito Federal e Terri
.tór ios, Empenho n9 2.926, emitido em 
14/07/81 . 
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Cláusula Quinta- Liberação de Recursos: 
Os recursos -destinados à execução do pre
sente Convênio serão liberados de uma (01) 
só vez, após a Publicação deste Termo, no 
Diário Oficial do Território. 

Cláusula Sexta - Depósito e Movimenta
ção de Recursos: Enquanto não forem aplica
dos aos fins que se destinam , os recursos 
que a Prefeitura Municipal de Claçoene rece
ber, por força deste Convênio, serão deposi
tados em conta bancária especial , cuja movi
mentação deverá ser feita somente através de 
chequ~s . nominativos. . 

Cláusula Sétima - Prestação da Contas: A 
Prefeitura Municipal de Calçoene deverá 
prestar contas da aplicação dos recursos re- . 
cebldos à Secretaria de Finanças no máximo, 
trinta (30) dias após o término da vigência do 
presente Convênio, inclus.jve, fazendo juntar 
o extrato da conta bancária. 

Cláusula Oitava - Da VIgência : O pre
sente Convênio terá a vigência de seis (06} 
meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Território. 

Cláusula Nona - Alterações: O presente 
Convênio poderá ser alterado através de adi
tamento, para fiel .cumprimento das obriga
ções deste Termo. 

Cláusula Décima - Rescisão : A inobser
vância de quaisquer Cláusulas, condição ou 
obrigação do presente Convênio, bem --como 
por motivo de conveniência ou por acordo en
tre -as partes convenentes, provocará sua 
Imediata rescisão, independente de ação, no
tificação ou Interpelação judicial. 

Cláusula Décima Primeira- Foro: Para di
rimir quaisquer dúvidas surgidas em conse
quência do não cumprimento de qualquer 
Cláusula deste Termo, de comum acordo, as 
partes Interessadas elegem o Foro da Co
marca de Macapá, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que flco'u 
estipulado, lavrou-se o presente Termo que, 
depois de lido e achado conforme, vai assi
nado pelas partes convenentes, em cinco (05)_ 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, 
na presença de duas (02) testemunha~ abaixo 
nomeadas. 

Macapá-AP, 15 de julho de 1981. 
ANNIBAL BARCELLOS . 

Governador 

ARACY MONTEIRO COSTA 
Prefeito Municipal de CaiÇoene 

TESTEMUNHAS: 
MARIA DARLENE COELHO 

MARIA DE NAZAR~ RODRIGUES BOTELHO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAl DO 
. AMAPÁ 

PREFEI.TURA· MUNICIPAL DE CAlÇOENE 

APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Ap licação do 'Convênio nQ 
029/81-PROG, firmado entre ·o Governo do 
Território Federal do Amapá e a Prefeitura 
Municipal de Calçoene, no valor de Cr$ 
155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil cru
zeiros), destinados a custear a reforma do 
prédio onde funciona a Prefeitura Municipal 
de Calçoene. · 

I 
I I 

Elemento . I 
Despesa Discriminação 

4.0.0.0 Despesas de 
Capital 

4.1 .0.0 Investimentos 
4.1.1.0 Obras e Instala-

Valor 

. I 
Parcial .Total 

ções 1 ~5 . 000;00 155.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação 
na Importância de Cr$ 155.000,00 (cento ·a 
clnquenta e cinco mil cruzeiros). 

Amapá, 15 de julho de 1981 

ARACY MONTEIRO COSTA 
Prefeito Múniclpal 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAIVlAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da ' comarca de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem se casar: SEBASTIÃO. GUEDES DE 
AZEVEDO E GLAUCIANNE DE NAZAR~ BATISTA SOARES. 

Ele é filho de Maria da Conceição Guedes de Azevedo. 

Ela é filha de Assis Soares e de Onelde de Nazaré Batista 
Soares. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba· 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. · 

• Macapá, 24 de setembro de 1981 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercrclo 


	

